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PROJETO DE LEI N'048/2025
MENSAGEM DE LEI N' 68312025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígafe "Autoriza o Executivo Municipal a
eÍetuar o alteroção da Emenda lmpositivo 0212024 e dá outras providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei çe, autoriza o Executivo Municipal a alterar a emenda

impositiva Ne 002/2024, o montante foi destinado pelo Ex vereador Daniel Félix da Silva.

II - ÀNIILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análisejunto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo emenda,

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta pzrÍa inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mfito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESI-ILTÂDO DA VOTAÇÃO ON COITTSSÁO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constihrcionalidade, juridicidade e técnica legislati

do Projeto de Lei N" 04812025.

mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Senhores V

uliana Cibelly dos Santos Lucas txetra Dhi de

Vereadora Presidente Vereador Membrov
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PROJETO DE LEI N" 048/2025
MENSAGEM DE LEI N" 683/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Autorizo o Executivo Municipol o eÍetuot

o olteroção da Emendo lmpositivo O2/2O24 e dá outros providêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o Executivo Municipal a alteÍar a emenda

impositiva Ne OOZ{2O24, o montante foi destinado pelo Ex vereador Daniel Félix da Silva,

II - ANIILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III. VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'04812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçf,o.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO n,c, COTUTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião rcalizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 048t2025.

Estiveram OS

Gi Renato Lci SantosS

Vereador Presidente Vereador Relator

Vereadores,

Vereador Membro
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N" 048/2025

MENSAGEM DE LEI N'683/2025

De autoria do Poder Exccutivo Mruricipal, o projcto em epígrafe "Autorizo o Executivo Munlcipol

a efetuar a alterução do Emenda lfipositiva A2/2O24 e dó outras providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, autoriza o Executivo Municipal a alterar a emenda

impositiva Ne OO2|2O24, o montante foi destinado pelo Ex vereador Daniel Félix da Silva.

II-ANALISE
Nos terrnos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e

Meio Ambiente, não recebendo emenda.

No qual verificou-sc quc a rnatéria cnuorrtra-se apta para irrscrir-se no ordctutitentu jruítlico rntrrricipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'048/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal,

jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO Ol COUTTSSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião real izada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

ÀPROVAÇÃO do Projeto de Lei 5.

Estiveram pres

Renato ona Tass a

s Vere res,

emard

Vereador Presidente

Dhi

Vereador Relator Vereador Membro


